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(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal 

de Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 644/2014 da 

Secretaria da Educação, onde é relatado que o servidor BENEDITO 

FLÁVIO DOS SANTOS PINTO, '‘iniciou seus trabalhos na função de 

Inspetor de Alunos na Escola Municipal “Geraldo José Rodrigues 
Alckmin” na data de 05 de maio de 2014, no período de 19 dias de 
trabalho, tirou sua primeira abonada em 30 de maio de 2014, em 02 de 

junho de 2014 teve sua primeira falta injustificada, em 21 e 22 de julho 

teve faltas injustificadas, em 28 e 29 de julho licença médica, 04 e 05 de 
agosto licença médica e de 18 à 20 de agosto licença médica 
novamente, com relação as atitudes e interação com os alunos pode se 
destacar, que não possui autoridade com os alunos, deixando-os fazerem 

o que querem, é desatento ao que se passa ao seu redor, não observando 

o comportamento agressivo das crianças, que brigam principalmente no 
intervalo, muitas vezes as gestoras da unidade escolar vêem essa 
situação e tem que deixar sua sala para chamar a atenção das crianças 

e alertá-lo. Outras vezes deixa as dependências da escola, para ficar do 

outro lado da rua, com o portão, aberto conversando com pessoas 
estranhas (não são pais de alunos). Dá informações aos pais de alunos 
que não lhe compete, passando na frente da direção da Unidade 
Escolar. Dá liberdade aos alunos, principalmente as meninas, que o








